
 

 
PRECEDENTES 

 

REPERCUSSÃO GERAL 

 

Adicional de 20% a desembargadores federais aposentados é 

inconstitucional 

 

Em outra decisão sobre magistratura, o Plenário definiu que a promoção por antiguidade 

tem preferência sobre a realizada mediante remoção. 

 

Por maioria, o Plenário decidiu que é inconstitucional o pagamento, aos 

desembargadores federais aposentados, do adicional de 20%, previsto no Antigo 

Estatuto dos Funcionários Civis Públicos da União (Lei 1.711/1952), aos magistrados 

federais aposentados, após a adoção do subsídio como forma remuneratória. A decisão se deu na sessão 

virtual finalizada no último dia 14, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 597396, com repercussão 

geral reconhecida (Tema 690). 

 

Os ministros decidiram ainda que a supressão do adicional não pode representar redução na remuneração, em 

razão do princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos. Assim, a parcela deve ser absorvida por 

reajustes salariais futuros. 

 

Na origem, juízes federais aposentados no segundo grau de jurisdição ajuizaram mandado de segurança contra 

decisão do presidente do Tribunal Federal Regional da 5ª Região (TRF-5), que suprimiu o recebimento do 

adicional, previsto no artigo 184, inciso II, da Lei 1.711/1952. O Plenário do TRF-5 restabeleceu o pagamento 

das verbas somadas aos subsídios, levando a União a interpor o RE. 

 

Regime jurídico 
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A maioria dos ministros seguiu o voto do ministro Alexandre de Moraes. Ele destacou que a Emenda 

Constitucional (EC) 19/1998 (Reforma Administrativa) estabeleceu que a remuneração dos membros de Poder, 

entre outras carreiras, se daria por meio de subsídio pago em parcela única e vedou o recebimento de qualquer 

gratificação, adicional ou outra espécie remuneratória. De acordo com o ministro, o STF tem entendimento 

consolidado de que não há direito adquirido em relação a regime jurídico. Portanto, depois das emendas 

constitucionais citadas, o servidor não tem direito à manutenção do regime remuneratório anterior. 

 

Irredutibilidade 

 

O ministro Alexandre de Moraes frisou que, no julgamento do Mandado de Segurança (MS) 24875, em que o 

STF concedeu ordem para que os ex-ministros aposentados continuassem recebendo o adicional de 20%, até 

que seu montante fosse absorvido pelo subsídio fixado em lei, o fundamento não foi o direito adquirido à 

manutenção de regime remuneratório. “Entendeu-se que, caso subtraídos os 20%, os ex-ministros teriam 

decréscimo remuneratório, o que é vedado pela Constituição, diante da garantia da irredutibilidade”, disse. 

 

No caso dos autos, ele ressaltou que os documentos comprovam que, quando da alteração do regime 

remuneratório para o recebimento de subsídios, os magistrados aposentados obtiveram considerável acréscimo 

remuneratório mensal. Um deles, por exemplo, recebia, em 2003, com a gratificação, R$ 18.783,24; em 2004, 

já na vigência do novo regime, passou a receber R$ 21.500 de subsídios, sem a gratificação. 

 

Assim, a maioria do Plenário considerou que, não havendo comprovação de que os magistrados tiveram 

decréscimo patrimonial com a transição de regimes, não houve violação à irredutibilidade. Ficou vencido o 

relator, ministro Marco Aurélio, que votou pelo desprovimento ao recurso. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral aprovada foi a seguinte: “É inconstitucional o pagamento do adicional de 20% 

previsto no artigo 184, inciso II, da Lei 1.711/1952 a desembargadores, após a adoção do subsídio como forma 

remuneratória. A supressão do adicional não pode representar decesso remuneratório, em face do princípio 

constitucional da irredutibilidade de vencimentos, hipótese em que a parcela deve ser absorvida por reajustes 

salariais futuros”. 

 

Promoção por antiguidade 

 

Em outro RE com repercussão geral relativo ao Judiciário, o Plenário decidiu que, na magistratura, a promoção 

por antiguidade tem preferência sobre a realizada mediante remoção. A decisão, unânime, foi proferida no RE 

1037926 (Tema 964) e servirá de parâmetro para a resolução de questões semelhantes sobrestadas em outras 

instâncias. 

 

O RE foi interposto pelo Estado do Rio Grande do Sul contra acórdão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que 

entendeu que norma regimental do tribunal gaúcho estabelecendo a precedência da remoção, considerada a 
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promoção por antiguidade, para preenchimento de vagas pertinentes à movimentação de magistrados contraria 

a regra sobre promoção da Lei Orgânica da Magistratura (Lei Complementar 35/1979). 

 

Em seu voto, o ministro Marco Aurélio (relator) observou que, a interpretação das normas constitucionais e dos 

artigos 80 e 81 da Loman levam à conclusão de que, em se tratando de vaga a ser preenchida por antiguidade, 

não é possível dar precedência à remoção. A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “A promoção na 

magistratura por antiguidade precede a mediante remoção”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: 
----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

COVID-19 

 

Julgamento de ações na Justiça vão determinar reabertura das escolas particulares, 

decide presidente do TJRJ 

 

Fonte: TJRJ 

 

Casos de Covid-19 no sistema socioeducativo sobem 261% desde junho 

 

Fonte: CNJ 

 

Decreto Federal nº 10.488, de 16.09.2020 - Regulamenta a Medida Provisória nº 1.000, de 2 de 

setembro de 2020, que institui o auxílio emergencial residual para enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto de 2019, 

altera o Decreto nº 10.316, de 7 de abril de 2020, e dá outras providências. 

 

Fonte: Planalto - 16 de setembro de 2020 - Edição Extra 

 

 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO           ------------------------------------------------- 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0030945-69.2017.8.19.0001 

Rel. Des. José Muiños Piñeiro Filho 

j. 07.07.2020 e p. 09.09.2020 

 

Penal. Processo Penal. Apelação Criminal. Crimes de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito e 

constituição de milícia privada (art. 16, parágrafo único, IV, da Lei n. 10.826/2003 e art. 288-A do Código Penal). 

Sentença que julga parcialmente procedente a pretensão acusatória para condenar o réu tão somente no crime 

da Lei de Armas, extinguindo a ação, sem julgamento do mérito, em relação ao crime do art. 288-A do Código 

Penal.  Recurso defensivo. pleito absolutório fundamentado na ausência de prova de ter o réu concorrido para a 
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infração penal. pleito subsidiário do regime prisional para o aberto e pena no mínimo legal. acolhimento parcial 

do inconformismo. correto o reconhecimento da litispendência do crime de milícia privada com o crime de 

organização criminosa objeto de outra denúncia, cujos fatos deram origem a um mandado de prisão e de busca 

e apreensão que restou por apreender a pistola, o carregador e as munições descritas e periciadas por laudo 

oficial. prova oral acusatória uniforme. Réu que optou pelo silêncio assegurado constitucionalmente em sede 

policial e em juízo. Juízo de reprovação que deve ser mantido. dosimetria pena-base fixada com aumento de 

2/3. inidoneidade em boa parte da fundamentação lastreada em presunção. quantidade de munições e 

respectivas naturezas que estão a exigir pequeno aumento nas penas-base, ora fixada em 03 anos e 06 meses 

de reclusão e 11 dias-multa. regime aberto que se impõe, notadamente por ter sido o réu absolvido por outro 

juízo do crime de organização criminosa. Réu primário e sem antecedentes. Substituição da privação de 

liberdade por restrições de direitos. Provimento parcial do recurso defensivo.  

 

Leia o Acórdão 

 

Fonte: EJURIS 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Tribunal determina que pai instale redes nas janelas antes da visitação de seu filho menor 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

Justiça nega posse de imóvel a invasores e determina desocupação 

 

Fonte: TJRJ 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Estadual nº 47.272, de 16 de setembro de 2020 - Altera o caput do art.  17 e o inciso VIII do 

art. 74, do Decreto n° 2.473/1979 para prever a assinatura digital em processo eletrônico de auto de infração. 

 

Fonte: DORJ. 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF entende que pedido de renúncia não efetivado não é causa para ação rescisória 

 

O Plenário manteve decisão do ministro Ayres Britto (aposentado) em recurso extraordinário que discutia o 

alcance do conceito de faturamento para a base de cálculo das contribuições do Programa de Integração Social 

(PIS) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) devidas pelas empresas. Na 

sessão, por maioria dos votos, a Corte julgou improcedente a Ação Rescisória (AR) 2107, ajuizada pela União. 
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A União buscava a desconstituição da decisão monocrática tomada em dezembro de 2006 por Ayres Britto no 

RE 518750, interposto pela Vector Equipamentos Ltda. contra a exação da Cofins. Na ocasião, o ministro deu 

parcial provimento ao recurso da empresa para afastar a aplicação do conceito de faturamento definido no 

parágrafo 1º do artigo 3º da Lei 9.718/1998 à totalidade das receitas da empresa. O fundamento foi o então 

recente entendimento da Corte sobre a inconstitucionalidade do alargamento da base de cálculo do PIS e da 

Cofins (RE 346084). 

 

Desconsideração da desistência 

 

Na ação rescisória, a União alegava ter havido erro de fato na decisão do relator do RE, por não ter sido 

apreciado o pedido de desistência do feito apresentado pela empresa nos autos. Segundo a argumentação, o 

antigo Código de Processo Civil (CPC de 1973, artigo 269, inciso V) previa a resolução do mérito nos casos de 

renúncia ao direito no qual se funda a ação, o que não foi considerado pela decisão rescindenda. Apontou, 

também, a não observância do artigo 501 do código, que dispõe sobre a possibilidade de desistência do 

recurso a qualquer tempo, sem a anuência da outra parte. 

 

Ausência de erro de fato 

 

A maioria dos ministros votou pela improcedência da ação, por considerar que a omissão do relator em relação 

ao pedido de desistência poderia ser facilmente suprida por meio de recursos próprios. Os ministros 

ressaltaram que nem a União nem a empresa recorreram da decisão monocrática e que a União ajuizou a ação 

rescisória quase dois anos depois do ato questionado. “Houve uma omissão, e a parte deixou de pedir que a 

omissão fosse sanada a tempo e a hora”, explicou o ministro Luís Roberto Barroso, que observou, ainda, que a 

procuração não dava ao advogado da empresa poderes de renúncia. 

 

A Corte entendeu que não houve violação à disposição literal de lei e que não está caracterizada situação de 

erro de fato. Por essa razão, não acolheram o pedido da União. Votaram pela improcedência do pedido os 

ministros Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Luís Roberto Barroso, Rosa Weber, Marco Aurélio e o 

presidente do STF, ministro Luiz Fux. 

 

Requisitos da ação 

 

O relator da matéria, ministro Gilmar Mendes, considerou presentes os requisitos para a ação rescisória (a 

causalidade, o erro apurado, a inexistência de controvérsia sobre o fato e a falta de pronunciamento 

jurisdicional sobre a renúncia). No seu entendimento, a solicitação de renúncia pode ser apresentada a 

qualquer tempo, desde que seja protocolada antes da sentença, e é nulo o julgamento de recurso em que a 

parte desistiu oportunamente. 

 

Segundo Mendes, a apreciação da petição da empresa “deveria ocasionar necessariamente o desfecho com 

resolução do mérito, o que não aconteceu naquela oportunidade”, configurando, a seu ver, o erro de fato, 

consubstanciado na falta de apreciação do pedido de desistência da empresa. O relator votou pela procedência 

parcial da ação para rescindir a decisão tomada no RE e homologar a desistência, a fim de extinguir o 



processo, ficando prejudicado o RE interposto pela empresa. O revisor, ministro Ricardo Lewandowski, 

acompanhou esse entendimento. 

 

Excepcionalidade da ação rescisória 

 

Todos os ministros concordaram que a ação rescisória só deve ser usada em último caso e quando estiverem 

preenchidos todos os requisitos para sua admissibilidade. A Corte ponderou que não deve haver abuso na sua 

utilização como mero recurso, considerando a possibilidade de apresentação de embargos de declaração. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Não cabe condenação em honorários na cautelar de caução prévia, decide Primeira Turma 

 

Para a Primeira Turma, a ação cautelar de caução prévia à execução fiscal não enseja condenação em 

honorários advocatícios contra nenhuma das partes. 

 

Por unanimidade, os ministros deram parcial provimento a recurso especial apresentado pelo Estado de Mato 

Grosso do Sul contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça local. 

 

A controvérsia se originou de ação cautelar de caução – com pedido de expedição de certidão positiva com 

efeito de negativa –, promovida antes da propositura da execução fiscal, com o fim de oferecer bens em 

garantia prévia. 

A decisão de primeiro grau acolheu o seguro-garantia oferecido à execução fiscal e condenou o requerente ao 

pagamento de honorários, em razão do princípio da causalidade. 

 

O Tribunal de Justiça inverteu o ônus de sucumbência para condenar o Estado de Mato Grosso do Sul – ao 

qual foi imputada a causalidade pela ação cautelar – a pagar os honorários.  

 

No recurso especial submetido ao STJ, o ente público sustentou ser descabida a sua condenação em 

honorários de sucumbência na ação cautelar proposta para antecipar garantia de futura execução fiscal. 

 

Jurisprudência 

 

O relator do caso, ministro Gurgel de Faria, destacou que a conclusão do acórdão recorrido não encontra 

amparo na jurisprudência do STJ, segundo a qual não pode ser imputada ao ente federativo, à luz do princípio 

da causalidade, a responsabilidade pelo pagamento de honorários advocatícios em razão do não ajuizamento 

da execução em prazo inferior ao limite legal (REsp 1.703.125). 
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Para o ministro, a cautelar prévia de caução é mera antecipação de fase de penhora na execução fiscal e, em 

regra, é promovida no exclusivo interesse do devedor. 

 

"Atribuir ao ente federado a causalidade pela cautelar de caução prévia à execução fiscal representa imputar ao 

credor a obrigatoriedade da propositura imediata da ação executiva, retirando-se dele a discricionariedade da 

escolha do momento oportuno para a sua proposição e influindo diretamente na liberdade do exercício de seu 

direito de ação", afirmou. 

 

De acordo com o relator, é assegurado ao devedor o direito de, inicialmente, ofertar bens à penhora na 

execução fiscal, de modo que também não é possível considerar que ele deu causa indevida à medida cautelar 

tão somente por provocar a antecipação dessa fase processual. 

 

"A questão decidida na ação cautelar prévia de caução tem natureza jurídica de incidente processual inerente à 

execução fiscal, não guardando autonomia a ensejar condenação em honorários advocatícios em desfavor de 

qualquer das partes", concluiu Gurgel de Faria. 

 

Leia a notícia no site 

 

Percentual de 10% de honorários por falta de pagamento voluntário da condenação não 

pode ser relativizado 

 

Na fase de cumprimento de sentença, caso não ocorra o pagamento voluntário da condenação no prazo de 15 

dias, o acréscimo do percentual de 10% de honorários advocatícios – previsto no parágrafo 1º do artigo 523 do 

Código de Processo Civil de 2015 – tem caráter absoluto, não sendo permitida a relativização da norma pelos 

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, ou pelos critérios estabelecidos no parágrafo 8º do artigo 

85 do CPC. 

 

O entendimento foi firmado pela Terceira Turma ao rejeitar recurso especial de um devedor que alegava que o 

percentual de honorários na hipótese de não pagamento voluntário da condenação poderia ser fixado com base 

em apreciação equitativa do juiz. 

 

Segundo o recorrente, seria preciso aplicar, no cumprimento de sentença, o mesmo entendimento adotado na 

fase de conhecimento em relação aos honorários de sucumbência: para evitar sua fixação em patamar 

excessivo, eles deveriam ser estabelecidos conforme os critérios de razoabilidade e proporcionalidade. 

 

De acordo com o devedor, os honorários fixados no cumprimento de sentença representam mais de 12 vezes a 

verba honorária estabelecida na fase de conhecimento. 

 

Menos subjetividade 
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"A lei não deixou dúvidas quanto ao percentual de honorários advocatícios a ser acrescido ao débito nas 

hipóteses de ausência de pagamento voluntário", afirmou a relatora do recurso especial, ministra Nancy 

Andrighi, para quem "o percentual de 10% foi expressamente tarifado em lei". 

 

A magistrada lembrou que a Segunda Seção, ao debater o tema dos honorários advocatícios, entendeu que o 

CPC/2015 reduziu a subjetividade do julgador, restringindo as hipóteses nas quais cabe a fixação da verba por 

equidade. 

 

Nesse sentido, destacou a ministra, a seção estabeleceu, ao julgar o REsp 1.746.072, que o parágrafo 2º do 

artigo 85 institui regra geral, de aplicação obrigatória, de que os honorários sucumbenciais devem ser fixados 

entre 10% e 20%, calculados, de forma subsequente, sobre o valor da condenação, do proveito econômico 

obtido ou do valor atualizado da causa. 

 

Por outro lado, segundo a seção, o parágrafo 8º do mesmo artigo – que prevê a fixação dos honorários por 

equidade – representa regra de caráter excepcional, de aplicação subsidiária, destinada às hipóteses em que, 

havendo condenação ou não, o proveito econômico for inestimável ou irrisório, ou o valor da causa for muito 

baixo. 

 

Força de lei 

 

No caso do cumprimento de sentença, a relatora ressaltou que a incidência de novos honorários advocatícios 

só ocorrerá se o devedor deixar transcorrer o prazo de 15 dias sem o pagamento voluntário. 

 

"Vencido o prazo sem pagamento do valor devido, haverá acréscimo, por força de lei, da multa de 10% sobre o 

valor do débito atualizado, mais honorários advocatícios que o julgador deverá fixar, nos termos da lei, também 

em 10% sobre o valor devido", concluiu a ministra ao rejeitar o recurso. 

 

Leia a notícia no site 

 

Para Sexta Turma, prisão em flagrante pode, excepcionalmente, ser convertida em 

preventiva sem pedido do MP ou da polícia 

 

Para a Sexta Turma, em situações excepcionais, é possível a conversão da prisão em flagrante em medida 

cautelar pessoal, inclusive a prisão preventiva, mesmo sem pedido expresso do Ministério Público ou da 

autoridade policial. 

 

O colegiado, por maioria, negou habeas corpus a um indivíduo acusado de homicídio tentado, cuja prisão em 

flagrante fora convertida em preventiva pelo juiz plantonista, com fundamento na necessidade de assegurar a 

aplicação da lei penal e garantir a ordem pública. 
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A defesa sustentou a ilegalidade do decreto de prisão preventiva, por não ter havido requerimento do MP nem 

representação policial – o que seria contrário ao artigo 311 do Código de Processo Penal (CPP), com a nova 

redação dada pela Lei 13.964/2019 (Pacote Anticrime). 

 

Segundo consta do processo, a audiência de custódia deixou de ser realizada com base em orientações oficiais 

para a prevenção do novo coronavírus. 

 

O ministro Rogerio Schietti Cruz – autor do voto que prevaleceu no julgamento – afirmou que, com a edição da 

Lei 13.964/2019, não mais se permite que o juiz, mesmo no curso da ação penal, adote a prisão preventiva sem 

provocação do MP. Para o ministro, a imparcialidade do juiz que conduz a causa – ou, mais ainda, daquele que 

supervisiona a investigação preliminar – poderia ser colocada em risco caso lhe fosse autorizado decretar a 

prisão ou outra medida cautelar sem pedido do órgão com atribuição legal para tanto. 

 

Situação distinta 

 

Schietti ressaltou, porém, que o artigo 282, parágrafo 5º, do CPP permite ao juiz, com ou sem pedido das 

partes, revogar medidas cautelares ou substituí-las se verificar que não mais há motivo para sua manutenção, 

bem como voltar a decretá-las caso encontre razões para isso. 

 

A propósito, o ministro lembrou que a redação anterior do artigo 311 do CPP autorizava a decretação da 

preventiva de ofício, no curso da ação. Com o Pacote Anticrime, passou a ser indispensável o pedido do MP, da 

polícia ou do querelante (no caso da ação penal privada). 

 

No entanto – apontou –, a conversão do flagrante em prisão preventiva é uma situação à parte, que não se 

confunde com a decisão judicial que simplesmente decreta a preventiva ou qualquer outra cautelar. 

 

Quando há o flagrante – explicou o ministro –, a situação é de urgência, pois a pessoa já está presa e a lei 

impõe ao juiz, independentemente de qualquer provocação, a obrigação imediata de verificar a legalidade 

dessa prisão e a eventual necessidade de convertê-la em preventiva ou de adotar outra medida. 

 

Açodamento 

 

Para Schietti, a conversão nem deveria ser vista propriamente como um ato de ofício, já que a lei obriga o juiz a 

optar entre uma das hipóteses indicadas no CPP. Essa decisão, em regra, será adotada em uma audiência de 

custódia, com a presença de representantes do MP e da defesa, ocasião em que as partes, inevitavelmente, 

irão se manifestar sobre a eventual conversão da prisão – porém, como destacou Schietti, a audiência pode 

não se realizar no prazo legal por alguma razão justificável, a exemplo do que ocorreu no caso em julgamento. 

 

Em tais situações, a providência mais prudente – na opinião do ministro – seria abrir vista ao órgão do 

Ministério Público, para se pronunciar sobre o flagrante e sua possível conversão em preventiva ou outra 

cautela, mas isso implicaria atraso na decisão, em prejuízo do autuado. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm#art311
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Schietti alertou que simplesmente conceder liberdade provisória ao preso, independentemente do risco que isso 

venha a representar para a sociedade, seria desconsiderar outros fatores que estão em jogo além do interesse 

individual do autuado. Assim, "a conversão do flagrante em prisão preventiva e o envio imediato dos autos ao 

MP, em contraditório diferido, não se mostra medida ilegal ou arbitrária". 

 

Mesmo reconhecendo que esta não é a solução ideal, o ministro comentou que ela atende à exigência de uma 

decisão no prazo legal. Ele apontou que o parágrafo 4º do artigo 310 do CPP, que manda relaxar a prisão caso 

não seja realizada a audiência de custódia em 48 horas após o flagrante, está suspenso por liminar do 

Supremo Tribunal Federal. Enquanto não houver uma definição sobre tal questão, disse Schietti, a pura e 

simples anulação da prisão preventiva, por ausência de requerimento expresso para a conversão, pode ser 

uma "providência açodada", diante da falta de clareza sobre as inovações legais. 

 

O voto do ministro Schietti foi seguido pela ministra Laurita Vaz e pelo ministro Antonio Saldanha Palheiro, 

ficando vencidos os ministros Sebastião Reis Júnior e Nefi Cordeiro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Corte Especial recebe denúncia contra desembargador acusado de vender decisão por R$ 

50 mil 

 

A Corte Especial recebeu, por maioria, a denúncia contra um desembargador estadual acusado de receber R$ 

50 mil para conceder habeas corpus a um preso durante o plantão judiciário. 

 

Por unanimidade, o colegiado manteve o afastamento do magistrado de suas funções até o encerramento da 

instrução criminal. Além disso, ele está proibido de acessar as dependências do tribunal e de manter contato 

com qualquer um de seus servidores e com os demais denunciados na ação penal. 

 

De acordo com o Ministério Público Federal (MPF), um ex-assessor do magistrado intermediou a negociação e 

o pagamento pela decisão favorável ao preso. Ainda segundo o MPF, o habeas corpus foi concedido de forma 

atípica, destoando da jurisprudência do tribunal estadual. 

 

A denúncia está lastreada em gravação de conversas ambientais que mencionam a negociação, de forma 

fortuita, além da quebra de sigilo de dados telefônicos que demonstram intensidade da comunicação entre os 

denunciados; informações financeiras e mensagens de texto. 

 

Gravações lícitas 

 

Segundo o ministro Luis Felipe Salomão, relator da ação penal, ao contrário do que sustentou a defesa do 

magistrado, a denúncia não se apoiou apenas na colaboração premiada de um delator. 

 

"O que se considerou relevante para a instauração do procedimento investigatório contra o magistrado nesta 

corte não foi a colaboração premiada, nem poderia ser – tendo em vista que a colaboração é meio de obtenção 
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de prova, e não prova em si mesma –, mas os elementos informativos da notícia de fato de instância diversa 

relatando o envolvimento do desembargador em prática delituosa", afirmou o ministro. 

 

De acordo com as informações do processo, a colaboração premiada foi firmada no âmbito da investigação 

sobre irregularidades em uma Câmara de Vereadores, e a menção à venda de uma decisão judicial para 

favorecer um dos investigados foi comunicada ao MPF em razão do foro por prerrogativa de função do 

magistrado envolvido no caso. 

 

O ministro explicou que o encaminhamento da notícia-crime ao MPF, a partir de gravações ambientais de 

conversas, ocorreu em momento anterior à homologação do acordo de colaboração premiada. Ressaltou 

também a licitude das gravações ambientais. 

 

"As duas gravações que embasam a notícia do crime são lícitas, tendo em vista que foram realizadas por um 

dos interlocutores, resultando do teor do diálogo um simples conhecimento fortuito da notícia da prática de ilícito 

envolvendo a autoridade com prerrogativa de foro", esclareceu o ministro. 

 

Instrução deficiente 

 

Ao analisar o mérito da denúncia, Luis Felipe Salomão destacou trechos que detalham a concessão do habeas 

corpus pelo desembargador investigado. Chama a atenção, segundo o ministro, que o pedido não foi 

devidamente instruído, não havendo nem sequer a cópia da decisão impugnada na petição do habeas corpus. 

 

O relator da ação penal comentou que, apesar desses problemas técnicos, foi prolatada a decisão favorável ao 

preso, e no mesmo dia o desembargador indeferiu um pedido semelhante por ausência de documentos 

indispensáveis à análise do habeas corpus. 

 

Salomão lembrou que não se trata de um caso de erro de decisão, uma vez que o MPF foi minucioso ao 

apontar aspectos objetivos que demonstram uma atuação atípica do magistrado. 

 

Entre as informações apresentadas pelo MPF, o relator mencionou uma troca de mensagens entre o 

intermediário e o genitor do beneficiado pelo habeas corpus, além de comunicações desse intermediário com o 

próprio desembargador. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Leia a notícia no site 
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CNJ e Enap buscam projetos de inovação para monitoramento de processos judiciais 
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